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TERMO DE CONTRATO N, 

032103/2019 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na organização d 

eventos, incluindo fornecimento e montagem de toda estrutura e pessoal 

necessários para atender às demandas da XXI EXPOAGRI 2019. 

EMPRESA: ELETROLIGHT COMERCIO DE ILUMINAÇÃO E 

SERVIÇOS LTDA - ME. 

VALOR: R$ 50.083,28 (cinquenta mil oitenta e três reais e vinte e oito 

centavos). 

ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preços n° 017/2018 - Ata 

de Registro de Preços n.° 052603/2018. 
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TERMO DE CONTRATO DE N° 032103/2019. 

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores, que 
entre si celebram o MUNICÍPIO DE IRECÊ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n2  13.715.891/0001-04, com sede á Praça Teotônio Marques Dourado Filho, no 
01, Centro, Irecê, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. Elmo Vaz Bastos de Matos, 
portador da carteira de identidade RG n° 203593146 SSP/BA, inscrito no CPF sob o n° 
404.658.965-53, brasileiro, residente e domiciliado á Rua Paraná, 173, Fórum, Irecê, Ba, doravante 
denominado CONTRATANTE, e, do outro a empresa ELETROLIGHT COMERCIO DE 
ILUMINAÇÃO E SERVIÇOS LTDA - ME, estabelecida na Rod Ba 052, KM, 353 354 355, 
SIN, Comercio, Centro, Irecê, Ba, CNPJ n° 12.807.865/0001-43, neste ato representada pelo Sr(a) 
Ralphe Pereira Marfins, portador da carteira de identidade RG n° 536768560 SSP/SP, inscrito 
no CPF sob o n° 038.530.655-54, denominando-se a partir de agora CONTRATADA. Resolvem 
firmar o presente Termo de Contrato, com base no Edital do Pregão Presencial para Registro de 
Preços n° 017/2018, regido no que couber, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo estabelecidas: 

Constitui o objeto do presente a Contratação de empresa especializada na organização de eventos, 
incluindo fornecimento e montagem de toda estrutura e pessoal necessários para atender às 
demandas da XXI EXPOAGRI 2019, obedecendo às disposições estabelecidas no Edital de 
Pregão Presencial para Registro de Preços n° 017/2018, conforme autorização contida nos 
Processo Administrativo de n° PA01010312017, que independente de transcrição integra este 
instrumento. 

O presente contrato terá como Forma de Fornecimento / Regime de Execução: Parcelada. 

3.1 O valor total estimado deste contrato é de R$ 50.083,28 (cinquenta mil oitenta e três 
reais e vinte e oito centavos), sendo este, produto dos preços unitários dos itens conforme abaixo: 

ESTRUTURA 

PALCO COM TEXTEIRA: Palco com cobertura em 
formato duas águas, montado precisamente em box 
truss de alumínio P-30, medindo 12m de largura 
por 10 de profundidade e pé direito em box truss de DIÁRIA

4 2 °02 80 11 1 20 
alumínio P-30. Com  três espaços para fixação de .0 .v 1 

banners um na horizontal medindo 12m de largura 
por 1 m e dois nas laterais com 8m de altura por 1 m 
montado em box truss e acopladas a cobertura. 
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Parágrafo Primeiro: Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos 
necessários aos fornecimentos contratados. 

Parágrafo Segundo: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura de acordo com os 
fornecimentos efetuados, devendo a mesma ser devolvida á CONTRATADA, em caso de erro. 

Parágrafo Terceiro: O pagamento fica condicionado á comprovação de que a CONTRATADA 
encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante: 

a) Certidão Negativa de Débito de Tributos e Contribuições Federais expedida pela Secretaria 
da Receita Federal e Certidão Negativa de Débitos quanto á dívida ativa da União, expedida pela 
Procuradoria Geral); 
b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do 
seu prazo de validade (Lei Federal n° 8.036/1990 e 8.666/1993); 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n° 
12.440/2011 e 8.666/1993); 
d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se 
lbcaliza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente. 
e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou 
domicilio, dentro do seu prazo de validade; 

Parágrafo Quarto: O pagamento será efetuado, até o 10.° (décimo) dia útil do mês subseqüente a 
data da entrega da Nota Fiscal, com base nas Ordens de Fornecimento solicitndaç pelo Município 
no período; 

Piso com lOm de largura por 08m de profundidade 
e 1,8m de altura com guarda copo nas laterais e 
no fundo e uma escada; Sustentação em estrutura 
metálica galvanizada e assoalho em plataformas de 
compensado naval de 20mm, emoldurados por 
estrutura metálica e com revestimento total em 
carpetes. 

TOLDO 04M X MM. Tenda aberta, nas dimensões 
mínimas de 04m de frente x 04m de profundidade, 

21 
com 02 metros de altura em seus pés de DIÁRIA

152 125,79 19.120,08 
sustentação, coberta do tipo pirâmide ou chapéu de 
bruxa, com lona branca e estrutura metálica 
galvanizada. 

ESTANDE PARA EQUIPE DE COMUNICAÇÃO 
04M X 04M FRONTAL VIDRO: Em OCTANORM 

32 medindo 5m x 5m Montado sob piso tipo tablado DIÁRIA
6 1.451,40 8.708,40 

acarpetado e estrutura coberta, com uma porta com 
chave, parede frontal com janelas de vidro, 02 
lâmpadas, 10 tomadas (220v) e ar condicionado. 

ESTANDES 03M X 03M. em OCTANORM medindo 
33 3m x 3m com, piso em tipo tablado, acarpetado, 01 DIÁRIA 22 483,80 10.643,60 

lâmpada, 02 tomadas (220 v) 

VALOR TOTAL 50.083,28 

j,lu74-L 
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4.1 - Os materiais serão entregues no local e prazo indicados na AFM e recebidos por servidor 
responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual 
procederá a conferência imediata do material. 

Parágrafo Primeiro - O recebimento do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo 
Município, todos os procedimentos previstos no art. 73, inciso II, da Lei n.° 8.666/93. 

Parágrafo Segundo - O Município rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de 
fornecimento de material em desacordo com as especificações do objeto da licitação. 

4.2 - Em caso de divergência entre a AFM e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os objetos efetivamente 
entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, para adoção das 
providências cabíveis. 

4.3 - O prazo de entrega do material será imediato, contados a partir da assinatura da AFM pelo 
Fornecedor. 

4.4 - O fornecimento do material somente será considerado concluído mediante a emissão de 
atesto na Nota Fiscal, expedido pelo setor de recebimento de material, através do carimbo padrão. 

4.5 - O prazo estabelecido no item 4.3 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e 
desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração. 

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta das dotações conforme abaixo: 

Unidade: 02. 10.01 - Secretaria de Agricultura e Política Rural; Projeto/Atividade: 2105 - Incent. 
Capac. e Apoio de Peq. Produt. Associações e Agric. Da Agric. Familiar; Elemento de Despesa: 
3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica; Fonte de Recursos: 124. 

5.1. O valor ora pactuado no presente contrato permanecerá irreajustável até o término de sua 
vigência. 

1 - Constitui obrigação da contratante: 
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado; 
b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento; 
c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato; 

II- Constitui obrigação do contratado: 
a) Responder em relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da 
execução do objeto, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuição de 
vales-refeição, vales-transporte e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas; 
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b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 
e) Comunicar à contratante, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgente, além de 
prestar os esclarecimentos que julgar necessários para a boa execução do contrato; 
d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente; 
e) Entregar o objeto deste instrumento nesta cidade de Irecê - Bahia, em local 
previamente combinado com a Secretaria solicitante, sem gerar custo algum para a 
Prefeitura; 
O Efetuar a entrega dos intens solicitados em no máximo 24 (vinte e quatro) hora, após a 
solicitação, de acordo com as condições previstas no edital e seus anexos e na Autorização para 
Fornecimento de Material. 
g) Efetuar a substituição imediata de qualquer produto em desacordo com as especificações do 
edital ou que apresente vícios decorrentes do transporte ou armazenamento. 
h) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da 
entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município; 
i) Comprometer-se em manter durante toda a execução deste instrumento, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

1— Unilateralmente, a critério da Administração: 
a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto contratual 
até o limite permitido por lei. 

11—Por acordo, quando: 
a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação das 
condições originárias; 
b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e supervenientes, 
mantido o valor inicial; 

Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os 
acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do valor inicial 
do Contrato. 

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação judicial ou 
extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666/93, e /ou quanto a 
CONTRATADA: 
a) Requerer concordata ou falência; 
b) Transferir a outrem, no todo ou em parte a execução do objeto do contrato, sem a prévia 
autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 
c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência por 
escrito; 
d) Suspender os fornecimentos por prazo superior a 08 (oito) dias consecutivos, sem 

justificação e/ou prévio autorização da CONTRATANTE; 

As 



Prefeitura Municipal de Irecê/BA 
Praça teof8nio Marques bourado Filho, no 01, Centro, trecê/BÃ 
CEP; 44.900-000 - Tel; (74) 3641-3116 / Fax: (74) 3641-1733 
Site: www.irece.ba.gov.br  

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela 
execução do Contrato até a sua rescisão. 

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir, 
total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente á fiscalização, 
ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 
§ V. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os 
seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado 
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos produtos. 
§ 2°. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de 
força maior. 

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte 
infratora ás sanções previstas na Lei n.° 8.666/93, garantindo a prévia e ampla defesa em processo 
administrativo. 

§ i. Fica estipulada a multa de 10% (dez por cento) do valor total do presente contrato para a 
parte que deixar de cumprir o contrato ou dar motivo á sua rescisão, revertendo o valor da multa 
em favor da parte prejudicada. 

§ 2. Pagará igualmente a multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato a parte que proceder 
o seu cancelamento, sem justo motivo, estando a menos de 10 (dez) dias da data acordada para a 
realização do evento. 

§ 
32• As multas ora estabelecidas não se aplicam nos inadimplementos oriundos de calamidade e 

luto oficial, decretado por autoridade competente do pais e acidentes de viagem, devidamente 
comprovados. 

§ 
42 As penalidades previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento 

não eximirá a parte infratora da responsabilidade por perdas e danos, decorrente das infrações 
cometidas. 

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n° 8,666/93 e suas alterações 
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito adquirido. 

O presente contrato tem vigência de 02 (dois) meses, contados a partir da data de assinatura do 
presente, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, inc. II, da Lei n° 
8.666/93 e alterações posteriores. 

'44- 

o 
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Irecê de 2019 

CÊ 
Re'. Elmo V 1!!!T?1 deMatos 

CONTRA ANTE 

TestemunhaQ 

Nome: 
RG: OYr'Wl-o?.W 

Nome- Na   
RU: 

Fica eleito o foro do Município de Irecê, em detrimento de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 2 
(duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas. 

ELETROLIG COMERCIO DE ILUMINAÇÃO E SERVIÇOS LTDA - ME 
Rep. Ralphe Pereira Marfins 

CONTRATADA 
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TERMO DE CONTRATO DE N° 032103/2019. 

o 

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.°  8.666/93 e alterações posteriores, que 
entre si celebram o MUNICIPIO DE IRECÊ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n2  13.715.891/0001-04, com sede à Praça Teotônio Marques Dourado Filho, n° 
01, Centro, Jrecê, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. Elmo Vaz Rastos de Matos, 
portador da carteira de identidade RG n° 203593146 SSP/BA, inscrito no CPF sob o n° 
404.658.965-53, brasileiro, residente e domiciliado à Rua Paraná, 173, Fórum, Jrecê, Ba, doravante 
denominado CONTRATANTE, e, do outro a empresa ELETROLIGHT COMERCIO DE 
ILUMINAÇÃO E SERVIÇOS LTDA - ME, estabelecida na Rod Ba 052, KM, 353 354 355, 
S/N, Comercio, Centro, Irecê, Ba, CNPJ n° 12.807.865/000143, neste ato representada pelo Sr(a) 
Ralphe Pereira Marfins, portador da carteira de identidade RG n° 536768560 SSP/SP, inscrito 
no CPF sob o n° 038.530.655-54, denominando-se a partir de agora CONTRATADA. Resolvem 
firmar o presente Tento de Contrato, com base no Edital do Pregão Presencial para Registro de 
Preços no 017/2018, regido no que couber, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo estabelecidas: 

Constitui o objeto do presente a Contratação de empresa especializada na organização de eventos, 
incluindo fornecimento e montagem de toda estrutura e pessoal necessários para atender às 
demandas da XXI EXPOAGRI 2019, obedecendo às disposições estabelecidas no Edital de 
Pregão Presencial para Registro de Preços n° 017/2018, conforme autorização contida nos 
Processo Administrativo de n° PA010103/2017, que independente de transcrição integra este 
instrumento. 

O presente contrato terá como Forma de Fornecimento / Regime de Execução: Parcelada. 

3.1 O valor total estimado deste contrato é de R$ 50.083,28 (cinquenta mil oitenta e três 
reais e vinte e oito centavos), sendo este, produto dos preços unitários dos itens conforme abaixo: 

STUTURA 

PALCO COM TEXTEIRA: Palco com cobertura em 
formato duas águas, montado precisamente em box 
truss de alumínio P-30, medindo 12m de largura 
por 10 de profundidade e pé direito em box truss de DIÁRIA

4 2.902,80 11.611,20 
alumínio P-30. Com  três espaços para fixação de 
banners um na horizontal medindo 12m de largura 
por 1 m e dois nas laterais com 8m de altura por 1 m 
montado em box truss e acopladas a cobertura. 

'/~wA 
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Parágrafo Primeiro: Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos 
necessários aos fornecimentos contratados. 

Parágrafo Segundo: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura de acordo com os 
fornecimentos efetuados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro. 

Parágrafo Terceiro: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA 
encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante: 

a) Certidão Negativa de Débito de Tributos e Contribuições Federais expedida pela Secretaria 
da Receita Federal e Certidão Negativa de Débitos quanto à dívida ativa da União, expedida pela 
Procuradoria Geral); 
b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do 
seu prazo de validade (Lei Federal n° 8.036/1990 e 8.666/1993); 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n° 
12.440/2011 e 8.666/1993); 
d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se 
localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente. 
e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou 
domicilio, dentro do seu prazo de validade; 

Parágrafo Quarto: O pagamento será efetuado, até o 10.0  (décimo) dia útil do mês subseqüente a 
data da entrega da Nota Fiscal, com base nas Ordens de Fornecimento solicitadas pelo Município 
no período; 

Piso com lom de largura por 08m de profundidade 
e 1,8m de altura com guarda corpo nas laterais e 
no fundo e uma escada; Sustentação em estrutura 
metálica galvanizada e assoalho em plataformas de 
compensado naval de 20mm, emoldurados por 
estrutura metálica e com revestimento total em 
carpetes. 

TOLDO MM X 04M. Tenda aberta, nas dimensões 
mínimas de 04m de frente x 04m de profundidade, 

21 com 02 metros de altura em seus pés de DIÁRIA 152
12579 19 12008 sustentação, coberta do tipo pirâmide ou chapéu de ' 

bruxa, com lona branca e estrutura metálica 
galvanizada. 

ESTANDE PARA EQUIPE DE COMUNICAÇÃO 
MM X MM FRONTAL VIDRO: Em OCTANORM 

32 medindo 5m x 5m Montado sob piso tipo tablado DIÁRIA
6 1 451 40 8 708 40 acarpetado e estrutura coberta, com uma porta com 

chave, parede frontal com janelas de vidro, 02 
lâmpadas, 10 tomadas (220 v) e ar condicionado. 

ESTANDES 03M X 03M. em OCTANORM medindo 
33 3m x 3m com, piso em tipo tablado, acarpetado, 01 DIÁRIA 22 483,80 10.643,60 

lâmpada, 02 tomadas (220 v) 

VALOR TOTAL 50.083,28 

'14W 
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4.1 - Os materiais serão entregues no local e prazo indicados na AFM e recebidos por servidor 
responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual 
procederá a conferência imediata do material. 

Parágrafo Primeiro - O recebimento do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo 
Município, todos os procedimentos previstos no art. 73, inciso II, da Lei n.° 8.666/93. 

Parágrafo Segundo - O Município rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de 
fornecimento de material em desacordo com as especificações do objeto da licitação. 

4.2 - Em caso de divergência entre a AFM e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os objetos efetivamente 
entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, para adoção das 
providências cabíveis. 

4.3 - O prazo de entrega do material será imediato, contados a partir da assinatura da AFM pelo 
Fornecedor. 

4.4 - O fornecimento do material somente será considerado concluído mediante a emissão de 
atesto na Nota Fiscal, expedido pelo setor de recebimento de material, através do carimbo padrão. 

4.5 - O prazo estabelecido no item 4.3 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e 
desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração. 

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta das dotações conforme abaixo: 

Unidade: 02.10.01 - Secretaria de Agricultura e Política Rural; Projeto/Atividade: 2105 - lncent. 
Capac. e Apoio de Peq. Produt. Associações e Agric. Da Agric. Familiar; Elemento de Despesa: •  
3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; Fonte de Recursos: 124. 

5.1. O valor ora pactuado no presente contrato permanecerá irreajustável até o término de sua 
vigência. 

1- Constitui obrigação da contratante: 
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado; 
b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento; 
c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato; 

II - Constitui obrigação do contratado: 
a) Responder em relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da 
execução do objeto, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuição de 
vales-refeição, vales-transporte e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas; 
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b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 
c) Comunicar á contratante, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgente, além de 
prestar os esclarecimentos que julgar necessários para a boa execução do contrato; 
d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente; 
e) Entregar o objeto deste instrumento nesta cidade de Irecê - Bahia, em local 
previamente combinado com a Secretaria solicitante, sem gerar custo algum para a 
Prefeitura; 
1) Efetuar a entrega dos intens solicitados em no máximo 24 (vinte e quatro) hora, após a 
solicitação, de acordo com as condições previstas no edital e seus anexos e na Autorização para 
Fornecimento de Material. 
g) Efetuar a substituição imediata de qualquer produto em desacordo com as especificações do 
edital ou que apresente vícios decorrentes do transporte ou armazenamento. 
h) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da 
entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município; 
i) Comprometer-se em manter durante toda a execução deste instrumento, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

1— Unilateralmente, a critério da Administração: 
a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto contratual 
até o limite permitido por lei. 

II— Por acordo, quando: 
a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação das 
condições originárias; 
b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e supervenientes, 
mantido o valor inicial; 

Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os 
acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do valor inicial 
do Contrato. 

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação judicial ou 
extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666/93, e /ou quanto a 
CONTRATADA: 
a) Requerer concordata ou falência; 
b) Transferir a outrem, no todo ou em parte a execução do objeto do contrato, sem a prévia 
autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 
c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência por 
escrito; 
d) Suspender os fornecimentos por prazo superior a 08 (oito) dias consecutivos, sem 

justificação e/ou prévio autorização da CONTRATANTE; 

o 

o 
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Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela 
execução do Contrato até a sua rescisão. 

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir, 
total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalização, 
ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 
§ 1°. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os 
seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado 
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos produtos. 
§ 2°. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de 
força maior. 

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte 
infratora às sanções previstas na Lei n.° 8.666/93, garantindo a prévia e ampla defesa em processo 
administrativo. 

§ 1. Fica estipulada a multa de 10% (dez por cento) do valor total do presente contrato para a 
paste que deixar de cumprir o contrato ou dar motivo à sua rescisão, revertendo o valor da multa 
em favor da parte prejudicada. 

§ 2. Pagará igualmente a multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato a parte que proceder 
o seu cancelamento, sem justo motivo, estando a menos de 10 (dez) dias da data acordada para a 
realização do evento. 

§ 
32• As multas ora estabelecidas não se aplicam nos inadimplementos oriundos de calamidade e 

luto oficial, decretado por autoridade competente do país e acidentes de viagem, devidamente 
comprovados. 

§ 4. As penalidades previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento 
não eximirá a parte infratora da responsabilidade por perdas e danos, decorrente das infrações 
cometidas. 

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n° 8,666/93 e suas alterações 
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito adquirido. 

O presente contrato tem vigência de 02 (dois) meses, contados a partir da data de assinatura do 
presente, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, inc. II, da Lei n° 
8.666/93 e alterações posteriores. 

o 
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Fica eleito o foro do Município de Irecê, em detrimento de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 2 
(duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas. 

lrecê;; ld' '0de2019 

c CÊ 
Rep. Imo 511"stos de Matos 

CO 'tTANTE 

ELETROLI GS COMERCIO DE ILUMINAÇÃO E SERVIÇOS LIDA - ME 
Rep. Ralphe Pereira Marfins 

CONTRATADA 



IrecêIBA 21 arçode2019. 

DE MATOS 

unicipal 

ELM VAZ. 

refeito 
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EXTRATO DE CONTRATO N°032103/2019 

Pregão Presencial para Registro de Preços n°017/2018 

O MUNICÍPIO DE IRECÊIBA, torna público que firmou nesta data contrato com a 

empresa: ELETROLIGHT COMERCIO DE ILUMINAÇÃO E SERVIÇOS LTDA - ME, 

cujo objeto é a Contratação de empresa especializada na organização de eventos, 

incluindo fornecimento e montagem de toda estrutura e pessoal necessários para 

atender ás demandas da XXI EXPOAGRI 2019. Vigência: 02 (dois) meses, contados a 

partir da data da assinatura do presente contrato. Origem: Pregão Presencial para 

Registro de Preços n° 017/2018 - Ata de Registro de Preços n.° 052603/2018, 

o
perfazendo um valor total estimado de R$ 50.083,28 (cinquenta mil oitenta e três reais 

e vinte e oito centavos). Devendo o presente Extrato ser afixado no quadro de avisos 

desta Prefeitura para conhecimento geral. 

• CERTIDÃO 

Certifico que o Extrato acima foi 

afixado no quadro de avisos da 

Prefeitura para conhecimento geral. 

Irecê/BA, 21 d,,e Março de 2019. 

Le. ", Vieira Magalhães 

Secretário de Planejamento e Administração 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 05260312018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO PA01010312018 

O Município de Ir.cê, pessoa jurídica de direito público interno, Inscrita no 
CNPJIMF sob o no 13.715.891(0001-04, com sede à Praça Teotônio Marques Dourado 
Alho, n° 01, Centro, Irecê, neste ato representado por seu PreMito, o Sr. ELMO VAZ 
BASTOS DE MATOS, portador da carteira de Identidade RG n° 203593146 SSPIBA, 
inscrito no CPF sob o n° 404.658.965-53, brasileiro, residente e domiciliado à Rua 
Paraná, 173, Fórum. IreS, Ba, e a empresa ELETROLIGHT COMERCIO DE 
ILUMINAÇÃO E SERVIÇOS LTDA - ME, estabelecida na Rod Ba 052, KM, 353 354 
355, SIM, Comercio, Centro, IreS, Ba, CNPJ n°  12.807.865/0001-43, neste ato 
representada - Sr(a) Ralph. Pereira Marfins, portador da carteira de identidade RG 
no 538788560 SSP/SP, Inscrito no CPF sob o n' 038.530.655-54, doravante denominada 
DETENTORA, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666193, com as alterações nela 
Inseridas pela Lei Federal n° 8.883/94, Lei Federal n° 10.520/2002 e Decreto Municipal 
n°206/2013, e demais normas legais aplicáveis e considerando o resultado da licitação 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO  N' 01712018, para 
REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do processo administrativo próprio, firmam a 
presente Ata de Registro de Preços, obedecidas às disposições da Lei n° 8.666/93, suas 
alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA I- DO OBJETO E DO VALOR 
1.1 - Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para contratação 
de empresa especializada na organização de eventos, incluindo fornecimento e 
montagem de toda estrutura e pessoal necessários para atender às demandas do 
Município de lrec&B& conforme abaixo: 

LOTE li - ESTRUTURA 

MONTAGEM DE PALCO DUPLO PARA O O 
JOÃO 
Do piso: Chapeado com placas de madeira e 
acarpetado, unificado medindo 42m de largura e 14m 
da profundidade e 1,em de altura, com duas escadas 
de s—seo com 02m de largura cada, com Sem de 
guarda coipo para as duas lateral e toda a extensão 
do fundo, avenço frontal na horizontal medSo 30m 
por 2m, passarela centralizada apõs e abaixo do 
avanço 0,4me com dois degraus de 3m de largura, 
metido 25m de comprimento por 3m de largura e 
1,4m de altura. Com  lOGin de tapaines em chapas 
de madeira ou plam metálicas revestindo toda a 
emutura de sustantação do piso. 

DIÁRIA 96.760,00 

121 
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Da cobertura: Duas coberturas em formato duas 
águas, montadas em box frues de alumínio P40 ou 
P-70, medindo 18m de largura por 14 de 
profundidade e - direito sob o -, precisamente 
em torres de box tuas reforçadas R-30, de Cm e uma 
cobertura entre as duas, no formato duas águas 
montada em Box frues P40 medtido COm de largura 
por Um de profundidade acoplada as duas 
coberturas maiores para área de serviço central. 
Revestidas no teto, laterais e fundo com lonas anti 
chama, branca, cinzas ou —. Com eefruturas 
em box para sustentação dos 04 P.A.s. 
Da área de serviço Soma: Hause mlx com dois 
- montada em box flues P30, com primeiro piso 
elevado a 30cm e o segundo a 3m de altura com 
escada Io maflnheko, os dois com plataformas pera 
acomodação dos equipamentos e guarda corpo em 
toda a sua volta, com revestimento no teto, laterais e 
fundo com lonas anti chama, brancas, cinzas ou 

PALCO 101 X la: Palco com cobertura em 
formato duas águas, montado precisamente em box 
tuas de alumínio P-50, medindo 18m da largura por 
12 de profundidade e lOm de pé direito, revestido no 
teto, laterais e fundo com lonas antichama, brancas, 

2 cinzas ou pretas. Piso com 18m de largura por 12m DIÁRIA 2 4.838,00 9676,00 
de profundidade e 1,8m de altura com guarda corpo 
nas laterais e fundo e 01 escada, sustentação em 
estrutura metálica galvanizada a assoalho em 
plataformas de compensado naval de 20mm, 
emoldurados poros~ metálica. 

PALCO 14111 X 1CM: Palco com cobertura em 
formato duas águas, montado em box frues de 
alumínio P40 ou P40, medindo 14 m de largura por 
10 de profundidade e lOin de pé direito. Piso com 
14m de largura por lOm de profundidade e 1,8m de 

3 altura com guarda corpo nas laterais e fundo tina DIÁRIA 4 3.870,40 15.481,60 
escada; sustentaçio em estrutura metálica 
galvanizada e aa.naUio em plataformas, de 
compensado naval de 20mm, house mix 4m x 04m 
Coberta, com - elevado a 30cm, plataformas para 
acomodação dos equipamentos e guarda carpo. 

PALCO COM TEXTEIRA: Palco com cobertura em 
formato duas águas, montado precisamente em box 
fruss da alumínio P40, medindo 12m de largura por 
10 de profundidade e pé direito em box Mies de DIÁRIA

4 290280 11811 
alumínio P30. Com  três espaços para fixação de 
banners um na horizontal medindo 12m de largura 
por im e dois nas laterais com Cm de altura por I  
montado em box truss e acopladas a cobertura. 

mi 
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Piso com 10m de largura por 08m de profundidade e 
1,8m de altura com guarda corpo nas laterais e no 
fundo e uma eeo°de; Sustentação em estrutura 
metálica galvanizada e assoalho em plataformas de 
compensado naval de 20mm, emoldurados por 
estrutura metálica e com revestimento total em 
a. 
PALCO 0$M X 06W Palco com cobrira em 
formato duas águas, montado precisamente em box 
frues de alumínio P40, medindo 08m de largura por 
Oõdeprofundldedeepédreltoem box trussde 

5 alumínio P-30. Piso com 08m de largura por 06m de DIÁRIA 20 2.419,00 48.380,00 
profundidade e 1,øm de altura com guarda corpo nas 
laterais e lindo e escada; Sustentação em estrutura 
metálica galverilzlda e assoalho em plataformas de 
compensado naval de 20rnm. 
PALCO MM X 04M: Palco com cobertura em 
formato duas águas, montado em box fruas de 

a aluminlo P40, medindo 06m de largura por 04m. DIÁRIA 30 1.741 ,88
25 0,40 Piso com 06mde largura por 04mdõprofundldadee • 

olm de altura com guarda corpo nas latereis e no 
fundo. 

PALCO SEM COBERTURA PARA A ENCENAÇÃO 
DA PAIXÃO DE caaro 

Palco de 42m de largura por 14m de profundidade 
com dois níveis de altura. Um de 2m por 40m de 
largura e 3m de pro*in'dsde e outro a frente de 
1,5m de altura com 40m de largura e Om de 
profundidade. Ainda com 04 escadas sendo duas no 

7 fundo e uma em cada I*isj. Dois acessos froiflss DIÁRIA 2 11.611,20 23.222,40 
com degraus de 2m de largura e Im de profundidade 
cada. Com  grld de 40m por 14m e 08n de altura em 
torres P40 e 08 - de sustentação com 10m de 
altura cada. Toda a estrutura em box deve ser 
revestida de tecido preto, o fundo do palco deve ter 
fcxração de 42m de largura por 8m de altura na cor 
Prete- 
PALCO TIPO TABLADO. Sem cobertura, medindo 
20m de largura por 12m de profundidade, montado 
em dois níveis. 20m x 3m e 2,2m de altura e outro a 

8 ben de 20M x 04m com 1,5m de altura. Com  02 DIÁRIA 7 2.419,00 16.933,00 
escadas de a'o, guarda corpo nas laterais e 
fundo. uma rampia de acesso medindo 06m x 02m e 
2,2m de altura. 

PALCO TIPO TABLADO. Palco para locais Internos, 
montado sem cobertura e medindo 8m de largura e DIÁRIA lo

95780 967600 05m de profundidade com 8~ de altura., 
Acarp.tado e com duas uatS. nas latadas. 

LOCAÇÃO DE CENARIO PANORAMICO PARA 
ENCENAÇÃO DA PAIXÃO DE CRISTO. Sob - 
elevado de 40m de largura por 14m de profundidade 

10 em dois nlvels. com  eecadasno fundo e rampa de DIÁRIA
2 2420082 48401 aoe..onaslatemIsenafrsít..ecomespaçode ' •,84 

concentração do elenco, de modo a atender ao 
campo de visão de um público de 2m11 pessoas 
sentadas. 
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Edlllcaçao, do tabemáculo para a cena da santa CX 

ceia, construído em madeira e estrutura metálica 
com altura e profundidade proporcionais a cena e ao 
espaço físico, mínimo de 14m de largura por 4m de 
prolUncidade e 5m de altura, com fachada, paredes 
internas, externas e fundos revestidos em lona fosca 
com impressão e acabamento em molduras 
metálicas, com textria representando as construções 
da época e objetos cenogrâficos como tochas, 
tapetes, lamparinas n, bancos e outros. 

Edificação do templo para a cena do Juamento, 
construído em madeira e estrutura metálica modular, 
com altura e profundidade proporcionais a cena e ao 
espaço físico, mínimo de 14m de largura por 5m de 
profundidade e Cm de altura, com escadaria, colunas 
da época. Fachada, pa,sdee inim,ms, externas e 
fundos revestidos em lona fosca com impressão e 
acabamento em molduras metMcas, com textura 
representando as construções da época e objetos 
cenográficos como tochas, lamparinas, trono, 
escudos, tapetes, pedras e outros. 
Estruturação de montes e montanhas cenográticas 
em tamanhos diversos para representação do monta 
das d$vfras. Esse espaço deve ter 13m de largura 
por 12m de profundidade, e deve receber cenas do 
sermão da montanha, enforcamento de Judas, 
cruciticaçio e reesurTeição. Para Isso, estruturação 
de caverna com tampa móvel para a cena do 
sepultamento, estruturação de árvore sob morro, 
com capacidade de carga para pendurar o ator em 
cena do enforcamento de Judas, 03 cruzes 
eelntradas com articulação para as~ Içadas, em 
cena da cnidflcação, esbihnção de montanha 
csnográllca ao fundo do cenário, medindo no mínimo 
5m de altura por 4m de largura e 3m de 
profundidade, operação de sistema de Iluminação 
cénica e plano de &a*iação para o espetáculo, 
operação de sistema de sonorizeção e sonoplastia, 
organização de grades delimitadores de espaços e 
organização do publico. 
GROID SI P60. 
Ground de Um de largura por 10m de profundidade 

11 e olm de altura precisamente em Str,ínlo 1240, com DIÁRIA 20 1.935,20 38.704,00 
04 passadas e com 06pés. e trave independente em 
anexo. 
GROIJt1D SI P40. 

12 Groured de10ou1de largura por 0&n de DIÁRIA 30 183844 5515320 
profundidade e 06 de altura em alumínio P40 ou P- ' 
30, com 03 p~adas e com Copie. 

PORTAL OUM X 01*1: Pdillco construído em box 
trues de alumínio P40 com três espaços para 

13 comunicação visual, medindo 08m de largura por DIÁRIA 46 1241,68 80.11728 
1,5m de altura na horizontal e dois de 1,5 de largura 

• por o5mdeatturanavefllcaL 
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PORTAL MM X MM: Pórtico construído em box 
Vuss de alumínio P40 com vis espaços pera CoIr 

14 comunicação visual, medindo oøm de largura por DIÁRIA 12 1.354,64 16.255,68 
olm de albn na horizontal e dois de olm de aura 
por 04m de altura na vertical. 

PORTAL GIM X MM Pórtico de entrada, em box 
15 fruas P-30 com um espaço para connmlcação visual, DIÁRIA 12 483,80 5.805,60 

medindo Mm x olm na horizontal. 

BACKOROPS. montado em box fruas L-30 ou L-25 
16 medindo Mm de largura por 03m de altura, para DIÁRIA 40 483,80 19.352,00 

auMentação de banner. 
COBERTURA TIPO GALPÃO DUAS ÁGUAS 
MEDINDO 01111 X 10: Medindo 100 m de 
comprimento a 20m de largura e 06m de pé direito 

17 de COm. Estrutura fabricada em ao cia w DIÁRIA
5 19.352,00 96.760,00 

lona anti chapas. Toda a estrutura deve ser contra 
ventada em cabos de aço de auMentação no ftnnato 
de x, e mel ::1os ao solo por pontalras longas do tipo 
estaca asa, cabos de aço e esticadores 
COBERTURA TIPO GALPÃO DUAS ÁGUAS 
MEDIPCO 2DM X 40m: Medindo 40 m de 
comprimento e 20m de largura e Mm de pé direito 
de 06m. Estntura fabricada em aço, cobertura em DIÁRIA

2 14.514,00 29.028,00 
1.. lona anti chamas. Toda a estrutura deve ser contra 

vontada em cabos de aço de sustentaçio no formato 
de x, e esteados ao solo por ponteiras longas do tipo 
estaca asa, cabos de aço e esticadores 

COBERTURA 1141111111 X 3CM. Montado em box truss de 
19 alumínio p40 ou p-50, medindo 15m de largura por DIÁRIA 10 5.805,60 58.056,00 

30 de prolundbt.clv e 08rn de pé direito. 

COBERTURA 1CM X 101 

20 Montado em box trum de alumínio p40 ou p, DIÁRIA 20 2.902,80 58.056,00 
medindo 15m de largura por 10 de profundidade e 
0Cm de pé direito. 
TOLDO MM X GIM. Tenda aberta, nas dimensões 
mínimas de Mm de ftsn x Mm de profundidade, 
com 02 metros de altura em seus pás de 

21 suste~coberta do tipo pirimide ou chapéu de DIÁRIA 1.800 12L79 226.422,00 
bruxa, com lona brwia e estrutura metslca 

IlOUSE MIX 411111 X MM Coberta, montada em box 
"as P30, com - elevado a 30cm, platafonnas 
para acomodação dos equlpementos e guars corpo DIÁRIA 17

967$0 16.449,20 

em toda a sua volta. 

PRATICÁVEIS TELESCÓCOS, Medindo 2m x ølm e 
23 com klte de pie varléveis de 0,2m a 1,5m para usos DIÁRIA 600 67,73 40.638,00 

diversos e podendo ter demanda de até 85 por dia. 

BARRICADAS. Para contenção eiUtiva de grandes 
24 públicos. Modelo de barricada feellng estruturas, 

Construídas em alumínio, medindo 1,2m de largura DIÁRIA 900
48,38 43.542,00 

por 1,2m de altura. 
a LOCAÇÃO DE CADEIRAS: Em plástico PVC sem DIÁRIA 10.000 2,90 29.000,00 

braço 
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Prsfslts.rs *Sctpst da Trecê/BA 
Provo Tinirão Mw'çius DouraS FlUi,, nS  01, Ceatro, IreS/BA, 
CEP 44.900.000- Til: (74) 3641-3116 / Pos (74)3641-1733 
5W.: wwwir.ctb&gov.br  

FACMANTO CEGO Melros 1~ de
vr 27 fechamenlos temporários tipo tapumes montados METRO 

I, placas ica com 3m metros de altura ÁRIA 8.000
11,61 92.880,00 

(demandas de até l000in por dia) 
ARQUIBAIICADAS: Mordida em estrutura metálica, 

28 com de~ de 06m de largura por 0,5m de altwi, 
com aneeso por escadas e 9~ coço em to&s os m' 500 48,38 24.190,00 

lados. 
CAMAROTE lfli X 0611: Com cobertura, 
fedamentoe letaiS em gradi, lixados na base e 
entre si com encaixes e abraçadeiras, em excelente 
estado de consesvação e tupez.. Estrutura em aço 

29 galvanizado ou ahatifnb com 02 metros distante do DIÁRIA
7 4.838,00 33.866,00 

chão, piso em compensado de 20 mm com duas 
escadas e ranca de &eno pura deflUentes netos. 
acabamento em grama sintática, Iluminação 
composta por no mínimo lâmpadas Instaladas no teto 
da tenda. 
CAMAROTE 211111111 X 1011: Com cobertura, 
fechamentos laterais em grndø, lixados na base e 
entre si com encaixes e abraçadeiras, em excelente 
estado. Estrutura em aço galvanizado ou alumínio 

30 com dois metros distante do chão, piso em 
compensado de 20 mm, com acabamento em grama DIÁRIA

5 5.805.60 29.028,00 

sintática, Iluminação composta por no mínimo 
lâmpadas Instalada no teto da tenda, kistalaçao de 
- de AC (tomadas para 03 pinos), uma em cada 
canto da tenda. 

CAMARIM 0511 X 0511: Em OCTANORM medindo 

31 5m x 5m Montadosob - auto e DIÁRIA 45 1.838,44 82.729,80 
estrutura coberta, com uma porte com chave, 02 
lâmpadas. 03 tomadas (220 v) e ur condicionado. 

ESTANDE PARA EQUIPE DE COMUNICAÇÃO 
0411 X MM FRONTAL VIDRO: Em OCTANORM 

32 medindo 5m x 5m Montado aob piso tipo tablado 
e estrutura __ acarpetatk,

DIÁRIA 7 1.451,40 10.159,80 

chave, - frontal com janelas de vidro, 02 
lâmpadas, 10 tomadas (220 v) e ar condicionado. 
ESTANDES 0311 X 0311. em OCTANORM medindo 

33 3m x 3m com, - em tipo tablado, acaipetado, 01 DIÁRIA 30 483,80 14.514,00 
lâmpada, 02 tomadas (220 v) 
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Prsfsltwa Mailcipai de Ind/DA 
Praça Tmot&iio M&qusi bauS, FiLa, PO 01, Certro, Xrecu/BA 
CEP 44.900000 - Til: (74)3641-3116 / Fwc (74) 3641-1733 
Stw wwwirectbc.gov.br  

I-4-e-4 

SONORIZAÇÃO PROASSIONAL Sistema de 
sonorizaçlo profisalonS com 48 caixas acústicas tipo 
.Line Array ativas ou passivas de 3 vias, sendo 04 
colunas com 12 tines. 48 caixas acústicas de 
subwoofer com 2 auto falantes de 189, 1600w vms. 
Com  04 colunas de deley, cada uma c precisamente 
com 08 caixas de altas e 08 caixas de sub. Sides e 
monitores: 08 kf 850; 08 sub lsv 218-a attack; 04 sb 
850; 12 08W 5m400 amplificações p.a, tidas e 
monitores: studlo r linha h=W duLy atudio r linha x; 
altack pro power 1402; attack pro power 3602; attack 
pro power 8002. CONSOLES PA E MONfl'OR: 02 
YAMAHA PMSD RH02 DIGIDESIGN VENUE MD( 
RACK gerencladoves de sistemas: 02 dbx drive mcli 

34 4800; 02 dbx drive rack 260 sido microfonet 02 akg DIÁRIA
5 1935200 96760 d112;08akgc1000;025humbeta52a;04 ' • 

sennheiser md421; 12 sennhelaer e 602; 12 
sennhelser e 604; 02 sennhelnr e loouhf 92; 24 
shure sm58; 06 shure .m58 beta; 04 shure sm58 
beta vht 24 sl'iure 5m57; 06 shurs sm81 bacidine: 02 
amplificador fender twin ; 02 amplificador marshall 
jcmaoo; 01 amplificadores gaulen knieger 400; 02 
sistema para baixo hattke -'Mm 5.500 (completo); 
02 bateria tema complete; 30 direil box wlitwlnd 
1mp2; 08 dlrect box behrkiger ativo; 45 pedestais 
girafa tamanhos: pequeno, médio e grande gaitas 
clainp Ip; 08 sistema front-flH; 02 comunicador 
palpalco (intettom) compativel com o espaço onde 
será realizado o evento, conforme atestado na visita 
tecnica. 
SISTEMA DE SONORIZAÇÃO. Sistema de 
sonodzaçlo profissional L e R com 24 caixas 
acústicas tipo Une Away de 3 vias. 24 caixas 
acú~ de Subwoofer com 2 auto falantes de 18', 
1600w RMS. 02 Consoles digitais de 48 canais com 
24 auxiliares, 02 processadores digitais de sistema. 
Sido F1lILR. com  o4 caixas de St~ com 2 
auto falantes de 18' ceda e 04 caixas de 3 vias, 02 
caixas de Subweofer com 2 auto falantes de 18" para 

35 retornos de bateria e percussio; 8 spots Individuais; DIÁRIA 12 8773 'n 20 81 .guitarras, 02 amplificadores pare guitarras, ff-a'deg' j ai,40 

01 amplificador para contra baixo GatVen knieger ou 
Geq*e 01 amplificador para teclados, Peavey. 44 
microfones dinámicos; 26 microfones 
condensadores 02 microfones Sem fio UM. Corjunto 
de Fios e Cabos para llgaçao do Sistema, 4 
conjuntos de multlpinos com 12 vias para conexio de 
bateria e Percussáo; Distribulçio de Energia com 
aleitamento; 01 Mult cabo de 64 Vias com 60 
metros. 
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c4l a r 
c*ua A FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 12807865/0001-43 
Razão Social: ELETROUGIIT COMERCO DE IWM!NACAO LIDA ME 
Nome Fantasia: RALFH ILUMINACAO 
Endereço: AV 1 DE JANEIRO 54 A TERREO / ALTO DO MOURA / IRECE/ BA 1 44900-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o 
FGTS. 

Validade: 16/03/2019 a 14/04/2019 

Certificação Número: 2019031603024326976803 

Informação obtida em 18/03/2019, às 12:52:48. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

PREFEITURA *mcsPAg. DE icÉ 
AutanMdade Confinada 

Mãe 

htlps//constdta-atcabca.gov.bdEnlpresa/CruCruFgecFSln,prtmkeapei.aap  111 



!ERTI NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 

Nome: ELETROLI 

Certidão n': 163 
Expedição: 03/12 
Validade: 31/05/ 
de sua expedição. 

COMERCIO DE ILUMINACAO E SERVICOS LTDA 
(MATRIZ E PILIAIS)CNPJ: 12.807.865/0001-43 

98279/2018 
018, às 12:41:04 
19 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

Certifica-se qu 

12.807.865/0001-
Trabalhistas. 
Certidão emitida 
Trabalho, acresc 
na Resolução Ad 
Trabalho, de 24 
Os dados consta 
Tribunais do T 
anteriores à da 
No caso de pesso 
a todos os seus 
A aceitação des 
autenticidade ri 
Internet (http: 
Certidão emitida 

ZLETROLXGHT COMÉRCIO DE ILUMINACÃO É SZRVICOS Lt'DS 
(MATRIZ z FILIAIS), inscrito(a) no cwn sob on° 

3, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

om base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
tado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
nistrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
e agosto de 2011. 
tes desta Certidão são de responsabilidade dos 
alho e estão atualizados 
a da sua expedição. 
jurídica, a Certidão atesta 

stabelecimentos, agências ou 
a certidão condiciona-se à 
portaldo Tribunal Superior do Trabalho na 

/www.tst.jus.br) 
atuitamente. 

até 2 (dois) dias 

a empresa em relação 
filiais. 
verificação de sua 

INFORMAÇIO IMPOR? 
Do Banco Nacion 
necessários à i 
inadimplentes pe 
estabelecidas em 
acordos judicia 
recolhimentos 
emolumentos ou a 
de execução de a 
Trabalho ou Comi 

1 de Devedores Trabalhistas constam os dados 
entificação das pessoas naturais e jurídicas 
ante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
entença condenatória transitada em julgado ou em 
e trabalhistas, inclusive no concernente aos 
revi denciários, a honorários, a custas, a 
ecolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
ordos firmados perante o Ministério Público ,do 
são de Conciliação Prévia. 

D,vdas e sugestões: cndi-rstjusbr 



GOVERNO DOMADO DA BAHIA Emissão: 20103n01916:40 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

ara 

12207.86510001-43 

-aTAnaL 

003ifl263 

flzTkOUCffr COME&CIO DE ILVMINAC&O E SERVICOS LTD. 

(Emitida panas dites dos ML 113. 114 da Li 3958 da lide dsnenbrode 1981 -Código 
TituWlo do Estudo da Bahia) 

taa1 W. flflflsi 

Fica cedhlicado que não constam, ma pmnnte data, pendindas de responsabIlIdade da pessoa fislca ou Jurfdlcs sckna 
ldenji*u, relativas aos tdbutos adnlnistrados por esta Sea'etarla. 

Esta c~ angbba 1~  os ais esta.- ,1 1,  qtaS a h...JaJa de déutea, tdusk. os IsiL.. na Dívida 
friiva, de conetincla da Procwalodu Geral do Estado, ressalvado o dimib da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

c~ qialsquer débitos que vierem a ser apurados posterlonnente. 

0 ~ cm 22O* .a*ia PO  Me rrat aaSln. por 80 dSs, .4,4.Js.c pesde detu deu. 
entelio. 

II iCtM- " EIRECÉ  
PREçErt URA  conte1 

A AUTEN11CCACE DESTE DOCUM9O PODE SER COMPROVADA NM1NSPETORIAS 
FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO httpilwww.adnba.gov.br  

Valida com a apt'enntaç*o 0or4unt do csflo onttaI de lneøt$o no CPF ou no CNPJ da 
a._z..a n...± rase tt4S,e F....a.. 

PáØas 1 dei R4Co5diioNevai$ 



MUNICPIO DE IRECÊ 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
PP 0000055212019 
Emissão: 12102)2019 
Validade: 13104J2019 

a£MDUWff ~~ OE tmeMç*OE  SBI~LMA e. 

CGit 000.002,DSSYJOI-77 
cNPJ: 12.807.8SØNJOOI-43 
CKA& flfl4 
ROD BA 052 KM 354, Mi 

R000WA 
44900400- IRECÊ , 

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA 
NESTE ORGÃO E, RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 
DE INSCREVER E COBRAR DÍVIDAS QUE VENHAM A SER APURADAS, 
CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER OS 
REGISTROS DA DIVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÃO, VERIFICOU-SE 
A INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS RELATIVOS A INSCRIÇÃO ACIMA, E PARA 
CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAIDA ESTA CERTIDÃO NEGATIVA 
DE TRIBUTOS RUNICIPAIS. 

QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO. 

aOS 

Data Impressão: 1310212019 



Prsfaftwa &bui4d da lncl/BA 
Praça tsottnlo Mrquu bsrado Filho, Ã' 01, Centro, trec€/BA 
CEP 44.900-000 - lei: (74)3641-3116/ Fax: (74)3641-1733 
site: wwwirecs.bc.gov.br  

o 

11-494 

SISTEMA DE SONORIZAÇAO. Sistema de 
sonorização profissional L e R com 16 cabias 
acústicas tipo Une Array de 3 vim. 12 caixas 
acústicas de Subwoofer com 2 auto falantes de ir, 
1600w RMS. 02 Consoles dIgitais de 32 canais, 81cM 

36 FOI L R, retornos de bateria e percussão; 8 spots DIÁRIA 20 3.870,40 77.408,00 
Individuais. 01 amplificadores para guitarras, FenSr 
ou ManhaI 01 amplificador para contra baixo 01 
amplificador para teclados. Distribuição de Energia 
com atsrramento 01 Muft cabo de 48 Vias com 80 
metros. 
SISTEMA DE SONORIZAÇÃO Com 06 caixas 
acústicas tipo Une Asray ativas ou passivas de 3 
vias. 08 ihtsa acústicas de Subwoofer com 2 auto 
falantes de ir, 1600w RMS. 01 Console digital de 

Q732canais.SIde FIM LR,retornosde bateria e DIÁRIA
30 19320 58.058,00 

percussão; 04 spots individuais . amplificador para 
guItarras; 01 amplificador para contra baixo, 
microfones dinâmicos, mIr Juries condensadores; 
01 microfone Sem fio UM. Conjunto de Fios e Cabos 
para ligação do Sistema. 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO PARA REUNIÕES 
INTERNAS: 04 caixas ativas 300w RMS, 01 mesa 

38 com 12 canais contendo no mínimo de 04subgrupos, DIÁRIA 30 967,60 29.028,00 
04 vias awdkares, 04 bandas de equalização, sendo 
todas paramétricas. 04 microfones. 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO pw REUNIÕES 
EXT1At 08 caixas ativas 300w RMS, 01 mesa 

39 com 24 canais contendo rio m1n1mode04ubgrupos, DIÁRIA 30 1.161,12 34.833,60 
04 vias auxiliares, 04 bandas de equallzação, sendo 
todas peramMrlcas. 04 microfones. 

TÉCNICO OPERADOR DE SOM 

40 DIsponIbIlIzação de profissional com DRT, DIÁRIA 50 290,28 14.514,00 
capacitado para a realização de serviços de (8h) 
operação de equipamentos de sonoilzsção. 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO COMPLETA TIPO 01: 
32MovIng heads, 24 par leda RGBW, 24 par 64 foco 
05, 12 elipsoidais, 06m1n1 bwts de 06 lâmpadas, 10 

41 Strobos atâmlo 3000, mesa digital 2048 canais, 04 DIÁRIA
7 580560 4083920 

máquinas de fumaça com ventIadorss Makn power • 
com 03 rack diumer de 12 canais, 03 módulos 
disjuntores de 12 canais. 02 splintter quádruplos, 02 
canhões seguidoras. 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO COMPLETA TIPO 02: 
24 Moving heeds, 24 par lede RGBW, 24 par 64 foco 

42 05, 10 ellipacidaís, 05~1 brula  S06pa,08 DIÁRIA
12 532180 6386160 

Sfrobos 9~3000, mesa lwtd 2048 canais, 02 . • 
máquinas de fumaça com ventiladores, Mim power 
completo e 02 canhões seguidores. 
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Pnfaltira MuScipol de IrscVt4 
Preço Teot&iio Mw'quss bowado Filho, PO 01, Centro, Ireci/BA 
CEP 44.900-COO - T.I (74)3641-3116 / Far, (74 36414733 
5êtL njnctbtgovfr 

o 

SISTEMA DE LIINAÇÃO COMPLETA TIPO 03: 
16 Moving heads, 16 par lede RGBW, 18 par 64 foco 

43 05, 08 elipsoidais, 04ffdni bruta de 06 lámpedas, 04 DIÁRIA
18 2.902,80 52.250,40 

Sfroboe atõmio 3000, mesa digital 2048 canais, Grld 
de 104, 02 máquSas de fumaça com ventiladores, 
- 10x08 MW pow -. 

SISTEMA DE LUNAÇAO COMPLETA TIPO 04: 
08 Moving heads, 12 par lede RGBW, 12 par 64 foco 

44 OS, 04SsOldait02mlnl bruto deo4l&npadi5,02 DIÁRIA 26 1.451,40 37.736,40 
8~atõmlc 3000, mesa digital de 512 canais, 02 
máquinas de fumaça com ventiladores, Maim paver 
com. 

SISTEMA DE LUMNAÇÃO DE APOIO: 24 par 64 
foco 06 com gelatinas de coração CTAICTB. 12 
refletores $c4daIs de 750w com lhe, 06 mliii bruto 

45 de 06 lan, 12 Stobos atomlc 3000w. Mesa digital DIÁRIA
5 4.838,00 24.190,00 

2048 canais, 04 máquinas de fumaça com 
ventiladores, Maim power com 03 mcli dmmer de 12 
canais, 03 módulos disjuntores de 12 canais, 02 
tftilhr quádnçlos e 02 canhões seguidores. 

SISTEMA DE ILUS4AÇAO PROFISSIONAL PARA 
A ENCENAÇÃO DA PAIXÃO DE cRISro. ia 
refletores par 64 foco 05 com gelatinas de correção 
CTAICTB. 36 refletores *tipo~ de 750w com lhe, 

46 12rniS bruto de06lamp.085trobosatom1c3000w. DIÁRIA 2 14.514,00 29.028,00 
Mesa digital 2048 canais, 04 máquinas de fumaça 
com ventiladores, Mim power com 08 rack dimmer 
de 12 canais, 02 mõduloe disjuntores de 12 canais, 
01 epllntter quádnIot e 02 canhões seguidores. 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PARA ESPETACULOS 
TEATRAIS: 18 par 64 foco 05 com gSlkas de 
coração CTAICTB. 08 PC., 10 refletores elaolriais 
de 750w com Ida, 04 md bruta de 04 Iamp. 02 

47 Sfrobos atomlc 3000w. Mesa dl$tal 2048 canais, 02 DIÁRIA 10 2.709,28 27.092,80 
máquina de fumaça com ventiladores, Mim power 
com 02 mcli dflner de 12 canais, 02 módulos 
disjuntores de 12 canais 01 splintter quádruplos e02 
canhões seguidores. 
LUMINAÇAO DE PLATEIA: 48 refletores par 64 
foco 5, 2. 1.20 MnI bruto de 06.04 Iamp. 48 par 

48lied  RGBW. 20 city IS. mesa DMX de 512 canais, DIÁRIA
5 3.870,40 19.352,00 Maim pow com 06 mdc dininer de 12 canais, 04 

módulos disjuntores de 12 canais, 02 eplintier 
quádiuplos. 
SISTEMA DE IUJMNINAÇÃO CÊNICA TIPO 01.24 

49 par Ied RGBW. 01 módulo disjuntor de 12 canais, DIÁRIA
10 1.161,12 11.611,20 meea *nx 512, 12 projetores de vapor mSVco de 

400w 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO CSIICA TIPO 02. 12 

50 par led RGBW. 01 módulo disjuntor de 12 canais, DIÁRIA
10 774,08 7340,80 mesa ónx 512, 06 projetores de vapor metólco de 

400w 

PAINEL DE LED olmm 0(JT000R: Medindo 06m X DIÁRIA 25 6.773,20 169.330,00 
51 

 
04m com todo o sistema e equipe de operação. 
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Prefeitura M*mlcip& de Irsc$/U 
Praça T.oilnio Mrqun bourado Filho, e 01, Centro. IrscW8A. 

44.900-000 - Te]: (74)3641-3116/ Fax: (74)3641-1733 
54te wwwMce.ba.gov.br  

TELAO: EstnJtura de talão com tela e projetor com 
52 suporte. Aparelhos projetores com 5000 liras, DIÁRIA 30 677,32 20.319,60 

cabos e acessórios. 
GRUPOS GERADORES DE ISOKVA. Móvel, 
silencioso, com capacidade de 180 KVA, trifásico, 

53 tensão 38W220 watis, 60 Hz, com combustível, DIÁRIA 60 2.808,04 168.362,40 
operador e cabos elétricos para ligação. (demanda 
de até 08 unidades por dia.) 
GRUPOS GERADORES DE 250 KVA. Móvel, 
silencioso, com capacidade de 180 KVA, trifisico, 

54 tensão 38W220 watts, 60 Hz, com combustível, DIÁRIA 10 3.67688 38.76880 
op..Jor e cabos elétricos para lIgação. (demanda 
de até 02 unidades por dia) 

SANrTÁRIOS QUÍMICOS. - Locação de banheiro 
químico Individual, portátil, em polietileno ou material 

55 amUar, com teto translúcido, dimensões mínimas de DIÁRIA 1.200 116,11 139.332,00 
1,10m x 1,10m. Com  mw4aovTl e manutenção 
diária. (demanda até de 200 unk~ por dia.) 

CONT.JNER SANITARIO Cablne com eetrutin 
metã&-, fabricado em chapa de aço galvanizado, 
medindo 2,30 x 6,00 x 2,50, climatizado, contendo 
uma poita de 9~ medindo 0,80 x 2,10, três 

56
' Wa

DIÁRIAS 20 387040 7740800 
(220V) com I,4..,dpior, ln.tta2'o hIdráulica, forro ' • 
téntiico no teto, 08 (oito) vasos sanitários em louça 
branca, uma calha mictória, bancada iavatõdcs com 
espelhos. Montagem e desmontagem mais a 
manutenção fornecida pele p.óçda empresa. - 

VALOR TOTAL PARA O LOTE II 2.750.000,00 

LOTE m - ORGANIZACÃO DE CAMARINS 

ORGAICAÇAO DE CAM ARTISuA. 01 TV 
42', 01 Masa medindo 2,00m x 0,80cm, 
acompanhada com 06 cadeiras acolchoada. 01 
Sofá estofado de 03 kigares 02 Espelhos 1,80 mx 
0,80 cm,; 02 Put acolchoados de 0,80 cm x 0,80 
cm; 01 Arara de metal; 01 aparador, 01 toalha tipo 
Má; 011~ 04 Vasos com plantas naturais; 02 

1 Cadelas para maquiagem; 02 Tapetes; 04 Lixeiras; UND 20 1.800,00 36.000.00 
01 Microondas; 10 pratos de sobremesa de louça; 05 
preta de jantar de louça; 05 Copos e taças de Vidro; 
05 garfos kiox, 05 colheres mcx. 05 colheres de 
sobremesa Inox; 05 xlcaras de louça; 02 Baldes de 
gelo; 04 Garrafas témilces pare café, leite e chá; 
Decoração completa pera o espaço; Incluindo 
limpeza e reorganização entre um artista e outro. 
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ORGANIZAÇÃO DE CAMARIM BANDA. 01 TV 42", 
01 Mesa medindo 2.00m x 0,80cm, acompanhada 
com 10 cadeiras PVC sem braço. 01 Sofá estofado 
de 03 lugares; 02 Espelhos 1,80 m x 0,80 cm, livra 
de ImpestIções de qualquer natureza; 01 PiAVa 
acolchoados de 0,80 au x 0,80 cm; 01 Arara de 
metal; 01 aparador; 01 tosta tipo bife; 01 frigobar; 

., 04 Vasos com plantas n*sals; 02 Tapete 04 UND
20 180000 36.000,00  Lixeira; 01 IdNcroondas 15 pratos de sobremesa de 

louça; lbpratcsdejantardelouça; 15Coposeteças 
de vidro; 15 gados Inox, 15 colheres Inox. 15 
colheres de sobremesa Sr 15 xícaras de louça; 03 
Baldes de gelo, 04 GanaS témilcas para ceM, leite 
e chá; Decoração canpleta para o espaço;20 
Incluindo limpeza e reorganIzação entre um artista e 
outro. 
ORGANIZAÇÃO DE CAMARIM TIPO II. 02 Mesas 
tipo bife. 10 cadeiras plásta com lórro; 02 Sofás 
cal~ de0esca*02Puffsacolchoados UND

20 140000 28.000,00  0,80aux0,80an;oltoeihatlpobn;olfrlgobar; ' 
Incluindo limpeza e reorganização entre um artista e 
outro. 
ORGANIZAÇÃO PARA CAMARIM 
COMUNJCAÇÃG 05 mesas e cadeiras para 
nolbooli, h1e'"?'o de 10 tomadas 220v, 01 lv 42", 
01 mesa medindo 2,00m x 0,80cm, acompanhada 

4 com 05 cadeiras PVC sem braço. 01 Sofá estofado UND 7 1.200,00 8.400,00 
da 03 lugares; 01 toalha tipo bit 01 frigobar; 02 
Tapetes; 02 Lixeiras; Decoração completa para o 
espaço; Incluindo limpeza e reorganIzação entre um 
artista e outro. 

VALOR TOTAL PARA O LOTE III 108.400,00 

LOTE IV - PESSOAL DE APOIO 

ASSESSORIA t 

Profissional com expedêncla comprovada no 
planejamento e organização de gswtdes eventos, 
para assessoda completa. Negociação e 
administração de cedores, flsfraçlo dos DIÁRIA 

1 contratos com ØLL_. e serem executados, apoio (8H.) 30 357,80 10.734,00 
tonS as demandas de montagem e desmontagem 
dos serviços, levantamento referentes aos serviços 
terceirizados necessários e orientação na execução 
da mão de obra, acompanhamento de todo trabalho 
a ser executado- 

COORDENADOR DE PRODUÇÃO 

Profissional Para trabalhar no campo no perlodo de DIÁRIA 
2 pré produção, durante realização do evento e Me (8H.) 30 313,08 9.392,40 

produção. Responsável por coordenação geral das 
equipes. 

3 ASSISTENTE DE PALCO DIÁRIA 30 268,77 8.083,10 
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Profissional para au,dilar, confrJw, à~ aos (8H.) 
produtores e as bundas no encernh~ lOgÍStICO 
e técnico para as apresentações dos shows. 

CARREGADORES 

Pidialonals para serviço de carga e descaiga, DIÁRIA  
4 movimentação de materiais e equipamentos, auxilio 150 17890 26.835,00 

na montagem de equipamentos e objetos 
cenográfloos nas instalações dos evst 

SERVIÇO DE APOIO 

Realizado por profissionais pera: controle e 
fiscalização de barracas, ambulantes, controle de DIÁRIA i.00 223,63

268.356,00 
a~de pessoas e veículos ao palco, controle de (1 
caros de som e bebkS em vasilhames de vidro 
durante os eventos, organização espaços. 

PRODUTOR PARA ESTAPEES E FEIRAS 

6 Profissional capacitado para a realização de servos DIÁRIA 30 26835 8.050,50 
de coordenação de estendes em feiras e exposições ( 
- montagem e operacional. 

MESTRE DE CERSÔMA 

y Proliaslanal capacitado a preStar serviços de mestre DIÁRIA 30 357,80 10.73400 
de cerimõnlas para preparar roteiros e r-1'-r 
apresentação de eventos e protocolos. 

BRIGADA DE INCbCIO
DIÁRIA 

8 Disponibilização de profissional capacitado para e 100 268.35 26.835,00 

realização de serviço de bilgadista. 

VALOR TOTAL PARA O LOTE IV 369.000,00 

LOTE V - SERVICOS DE LOCUCÃO 

1 Prestação de serviços de locução para svsntos HORA 160 231,25 37.000,00 

VALOR TOTAL PARA O LOTE V 37.000,00 

LOTE VI- PARQUE INFANTIL 

1 Cama ,4L4 medindo no mínimo 4,20x4,20m. DIÁRIA 5 432,8$ 2.164,25 

2 Cama eláetice medindo nomínimo 10x6m. DIÁRIA 15 605,99 9.089,85 

3 Tobogã medindo no mínimo 7x5 m DIÁRIA 5 605,99 3.029,95 

4 Touro Mecânico inflável medindo no mínimo 5x5 DIÁRIA 5 432,85 2.164,25 

5 Mud porque medlndono mínimo 6xøm DIÁRIA 5 519,42 2.597,10 

6 Piscina de Bainhas medindo no mínimo bx5m DIÁRIA 5 432,85 2.164,25 

7 Molinha 4x4 - conjunto com 05 aninhos DIÁRIA 5 692156 3.482,80 



4. 

Prsfstt*n Musicipd da Irsc1/BA 
Praça taoløso Mrs bou'odo Pilho, n°01, Ceatro, IrscUBA 
CEP 44300-000 - Til: (143641-3116 / For. (74)3641-1733 
Sint awirscs.btgov.br  

R$ 3.330400,00 (Trts milhões flzentos e tinta mil e quatrocentos mais). 

1.2 - Os serviços constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser 
solicitados pelo Município. Quando solicitados, serão entregues pela CONTRATADA 
acima Identificada, mediante emissão e recebinento pela DETENTORA da NOTA DE 
EMPENHO (válida como ordem de serviço), de acordo com o disposto na presente Ata e 
no edital que a orlgSu, podendo o serviço ser parcial ou total, de acordo com as 
necessidades do Município, respeitada a especificações e  prazos para a entrega dos 
serviços. 

CLÁUSULA II— DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

• 2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados 
a partir da data da assinatura, podendo ser prorrogado, de acordo com a previsão legal. 

2.2 - Nos termos do art. 15, §4° da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de 
Irecã não será obrigado à contratação, exclusivamente por seu intermédio, dos serviços 
referidos na Cláusula 1, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos 
em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
empresa detentora. 

2.3 - Em cada ordem de serviço decorrentes desta Ata, serão observada quanto ao 
preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Prsgão Presencial para 
Registro de Preços n' 01712018, que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso. Independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das pedes. 

2.4 - O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições 
estabelecidas abaixo: 
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8 Fusquinha 4x4 - conjunto com 06 carrinhos DIÁRIA 5 J 86551 4.327,55 

VALOR TOTAL PARA O LOTE VI 29.000,00 

LOTE VI- SMVICOS DE TRANSPORTE 

Prestação de serviço de tr.nspode local de panen 
em veiculo tipo van, com capacidade para 16 

1 passagelros, com motorista com motudate DIÁRIA 30 948,70 28.461,00 
unlfomilzado com terno e gravata, combustível e ar 

Prestação de serviço de transporte local de paaron 
em veiculo tipo miv, com motorista com motorista DIÁRIA

10 85390 8.539,00 2 imifonnizado com terno e gravata, combustível e ar ' 
condicionado. 

VALOR TOTAL PARA O LOTE Vil 37.000,00 
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a) Recusar-se a realizar os serviços, no todo ou em parte, além de 30 dias corridos, 
após o prazo preestabelecido neS Edital; 
b) incorrer em atraso decorrente de não realização dos serviços solicitados de qualquer 
item adjudicado, em relação ao cronogrema em vigor, ocorrido em qualquer de suas 
etapas relativas ao recebimento do serviço, superior a 50% (cinqüenta por cento) do 
prazo global; 
c) falir ou dissolver-se; ou 
d) transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato; 
e) mostrar-se oneroso e inconveniente ao interesse público. 

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 

3.1. O pagamento será efetuado até 05.0  (quinto) dia útil do mês subseqüente a data da 
entrega e/ou execução dos serviços, após atesto das Notas FiscalslFaturas, com base 
na(s) ordem(na) de serviço(s) solicitadas - Município no período. 

3.1.1 O pagamento estará condicionado à entrega e/ou execução total dos quantitativos 
solicitados na(s) ordem(na) de serviço(s) e à aprovação e conferéncla do material 
entregue/serviços realizados pela Secretaria solicitante. 

3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Departamento de Tesourada, 
Secretaria Municipal da Fazenda, localizada na Praça Teotônio Marques Dourado Alho, 
Centro, nesta cidade, a nota fiscal e/ou fatura do(s) serviço(s) de acordo com o 
respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município de lrecê e conter o 
número do empenho correspondente 

3.3 - Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) serviço(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) 
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes 
documentos: 

3.3.1 - prova de regularidade com a Previdência Social (CND - Certidão Negativa de 
Débito, expedida pelo INSS - Instituto Nacional de Seguro Social) dentro de seu período 
de validade; 

3.3.2 - prova de regularidade com o FGTS (CRF - Certificado de Regularidade de 
Situação, expedido - Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 

3.3.3 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 

3.3.4 - Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, 
expedida - Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da 
licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 

3.3.5 - Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo 
de débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita 
Federal do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal 

3.3.6 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo 
Município, relativo ao domicilio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade 
para com a Fazenda Municipal; 
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3.5 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liqu 
simultaneamente cern parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à 
aplicação da penalidade. 

3.6 - O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo 
da documentação apresentada no procedimento Ilcitatórlo. 

3.7 - Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de 
liquidação de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de 
penalidades ou inadimplêncla, sem que Isso gere direito ao pleito de reajustamento de 
preços ou correção monetária. 

o 

3.8 - Nos pagamentos realizados após a data convencionada, incidirão juros de 0,5% 
(cinco décimos por cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento e correção 
monetária pelo índice INPC, pro rata dia. 

CLÁUSULA IV - DA EXECUÇÃO E DO PRAZO 

4.1 - O prazo de execução do serviço ora licitados deverá ser realizada em até no 
máximo 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento das Solicitações feitas pela 
SecretaS. 

4.2 - A empresa prestadora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a execução 
dos serviços foi realizada, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos 

os. 

4.2.1 - A execução será feita nos endereços constantes das ordens de serviço, e caberá 
ao responsável pelo recebimento dos serviços ou fiscalização dos serviços, conferi-lo e 
lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do mesmo com as exigências do edital. 

4.2.2 - Quando o objeto se balar de fornecimento, além da entrega no local designado 
pelo órgão solicitante, conforme subitem 4.2.1, deverá a licitante vencedora também 
descarregar e armazenar os materiais em local indicado por servidor, comprometendo-
se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes. 

4.3 - Toda e qualquer execução de serviços fora do estabelecido neste edital será 
imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substitui-los ou 
refazê-los, o que fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco 
tais substituições ou correções, sendo aplicadas também, as sanções previstas neste 
edital. 

4.4 - Caso o objeto não Seja de acordo com as especificações exigidas, a Secretaria 
Solicitantes não o aceitará e lavrará teimo circunstanciado do fato, que deverá ser 
encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 

4.5 - Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo 
fornecedor no prazo de 3 (três) dias contados da notificação da não aceitação, para 
reposição no prazo máximo de 3 (três) dias. 
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4.6 — A Secretaria terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a 
do serviço que foi realizado, lavrando o termo de recebluento definitivo ou notificando a 
DETENTORA DA ATA para substituição do objeto entregue em desacordo com as 
ações. 

4.7 — O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da 
DETENTORA DA ATA pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a 
substituir, no todo ou em parte, o objeto do Empenho, se a qualquer tempo se 
verificarem vícios, defeitos ou Incorreções. 

o 

LI — Do Município 
CLÁUSULA V — DAS OBRIGAÇÕES 

5.1.1—Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado; 

5-1.2 — Aplica a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando foro caso; 
5.1.3 — Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora, por esta solicitada, 
necessária à perfeita execução do Contrato; 

5.1.4 — Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota 
Fiscal no Departamento de Tesourada; 

5.1-5 - Notificar, por escrito á Contratada da aplicação, de qualquer sanção; 

6.2 — Da Detentora 

5.2.1 — Arcar com todas as despesas relativas ao objeto contra  deste edital, 
incluindo-se, mão de obra e todos os tributos incidentes. 

5.2.3. Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em 
tudo o que se relacionar com a execução dos serviços. 

5.2.4 - Serão de Inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
prevldenciárlos, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste 
contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vinculo 
empregatício ou obrigações prevklencládas, no caso de reclamações trabalhistas, ações 
de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de 
demanda. 

52.5 — Não será permitida a sit-contratação do todo, nem de parte do objeto do 
presente Contraio, sem prévia anuência de Contratada. 

5.2.6 — Efetuar os serviços conforme indicado na ordem de serviço(s) prazos 
estabelecidos no edital, após o recebimento desta. 

5.2.7 — Executar o objeto desta licitação nas especificações contidas no edital; 

5.2.8 — A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto 
da presente ata, com perfeição e acuidade. 
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5.2.9 - Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes 
contratação (quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando 
a cargo da mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser 
vítimas seus empregado., quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e 
previdenclárlas lhe asseguram. 

5.2.10 - A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais 
causados ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por 
omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências 
necessárias para o ressarcimento. 

6.2.11 - Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem 
solicitados - Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

5.2.12 - Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação. 

CLÁUSULA VI— DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO 

6.1 - O contrato de execução dos serviços decorrente da presente Ata de Registro de 
Preços serão formalizados pela emissão e retirados da Nota de Empenho - 
detentora. 

6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos 
os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que execução deles 
decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

6.3 - Toda execução deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, 
a qual deverá ser feita através de Nota de Empenho. 

6.4 - Toda e qualquer execução de serviço fora do estabelecido neste edital, será 
imediatamente notificada à(s) lIcitante(s) vencedora(s) que flcará(ão) obrigada(s) a 
substituir os materiais ou serviços, o que fará(ao) prontamente, num prazo máximo de 
três dias, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo 
aplicadas também às sanções cabíveis. 

6.5 - O objeto desta licitação será recebido e fiscalizado pelas respectivas Unidades 
Contratantes, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea "a", da Lei Federal n°. 
8.666193, com as alterações Introduzidas pela Lei Federal n°. 8.883/94 e seguintes, e 
demais normas pertinentes. 

CLÁUSULA Vil - DAS PENALIDADES 

7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de 
sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla 
defesa e o contraditório: 

7.1.1 Advertência sempre que foram constatadas Infrações leves. 
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o 

7.1.2 Multa por atraso imotivado da execução do serviço, nos prazos abaixo deflnld 

a) 0,20% (vime décimos por cimo) do valor do contrato, por dia do~ no prazo 
contratual, ou nos prazos parcials das ordens de asMços, limitadas 20% do 
valor da fatura; 

b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito - Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, na primelia vez, limitadas a 20% do valor da fatura; 

c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no 
prazo estabelecido e notificado por escrito - Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura. 

7S2i A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podsndo ultrapassar a 
30% do valor atualizado do contrato, sim prejuízos da cobrança de perdas. danos 
que venham a ser causados ao Interess, público e da pcsslbiildade da rescisão 
contratual; 

7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 05 (cinco) anos, conforme definidos abaixo: 

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vem em atraso, por mais de 15 
(quinze) dias; 

b) de até 05 (cinco) anos quando praticar ato Ilícito visando frustrar os objetivos do 
contrato, no âmbito da Administração Pública Municipal. 

7.1.4 Suspensão de até 05 (cinco) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender 
do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 

a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: 
multa de 10% a 20%; 

b) Deixar de fornecer, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: multa de 
10% a 20%; 

c) prestar serviço ou fornecer em desacordo com os projetos básicos, executivos e 
termos de referência, que apresente insegurança no desenvolvimento das atividades ou 
que comprometa a segurança das pessoas: multa de 10% a 20%; 

d) descumprir obrigações relativas à relação de trabalho com seus empregados e 
prepostos, quanto a verbas previstas e orçadas nas planilhas que compõem a proposta 
contratada, especialmente o atraso de pagamento de salário, 130  salário, férias 
acrescidas de 1/3, atraso ou não fornecimento de vale transporte, vales-refeição ou 
auxilio alimentação, constantes das respectivas planilhas de preços: multa de até 10%. 

7.1.5 Declaração de Inldoneldads para licitar e contratar com a Administração Pública 
quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitein 7.1.3 e 
7.1.4. 
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7.2 A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pú 
esteja em vigor, Impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no 
âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 

7.3 Declaração de iraidonsidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da penalidade aplicada. 

lÃ As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, 
cobradas judicialmente, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ. 

7.5 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a 
depender do grau da infração cometida pelo contratado e doe prejuízos causados à 
Administração Pública Municipal, não Impedindo que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato. 

7.6 As sanções previstas na Cláusula Décima deste Contrato são de competência 
exclusiva do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ, permitida a delegação 
para a sanção prevista no sub-Item 7.1.1, facultada a defesa do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas. 

7.7 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, - prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e 
o contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa. 

CLÁUSULA VIII— DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

• 8.1 - Os preços que vierem a constar da Autorização dos Serviços (ou instrumento 
equivalente) poderão ser revistos, quando provocado por escrito de ambas as partes, 
nos termos da legislação em vigor, conforme Art. 65, letra d, da Lei N° 8.666, de 
21I1993 e legislação subseqüente. 

o 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de 
reajustes em face da supervenlêncla de normas federais aplicáveis á espécie ou de 
alteração dos preços, comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de 
manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença. 

8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução Øos 
preços registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade 
com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações 
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo 
que o novo preço fixado será valido a partir da assinatura da Ata pelas partes 
Interessadas. 

8.4 - O preço, quando atualizado, não podeqí ser superior ao praticado no mercado. 
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CLÁUSULA IX - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito - 
Administração, quando: 

9.1.1 - A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata; 

9.1.2 - A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a 
Administração não aceitar sua justificativa; 

9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de 
registro de preços, a critério da Administração; observada a legislação em vigor,  

9.1.4 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente 
de registro de preços, se assim for decidido - Administração, com observância das 
disposições legais; 

9.1.5 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e 
a detentora não acatar a revisão dos mesmos; 

9.1.6 - Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 

9.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste 
item, será feita por correspondência ou por publicação no Diário Oficial do Município, por 
2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 
última publicação. 

9.3 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
Impossibilitada de cumprir as edgências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juizo da 
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 
art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.866/93, alterada pela Lei Federal no 
8.883/94. 

9.3.1 —A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (tinta) dias, facultada à Administração a aplicação 
das penalidades previstas na Cláusula Vil, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA X - DAS UNIDADES REQUISITANTES 

10.1 - O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado pelos órgãos 
desta Administração que pretendam aderir ao registro, através do Setor de Compras. 

CLAUSULA Xl— DAS COMUNICAÇÕES 

11.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e 
controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 
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CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

12.1 - Os recursos orçamentários para cobrir as frituras despesas decorrentes desta Ata 
de Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho. 

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 

13.1 - A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação 
modalidade Pregão Presencial, ilpo Menor Preço por Lote, para Registro dó Preços 
ti° 01712018. 

CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta AS, o edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 
01712018 e proposta da empresa, classificada em 10  lugar no certame supra numerado. 

14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, 
alterada - Lei Federal n° 8.883194, - Decreto Municipal no que não colidir com a 
primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiarlamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de direito. 

CLÁUSULA XV - DO FORO 

15.1 - As parte elegem o foro da Comarca de Irecá - BA, como único competente para 
dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença de 
duas testemunhas abaixo. 

ELETROUGHT COMERCIO DE ILUMINAÇÃO E SERVIÇOS LTDA - ME 
Rep. Sr. Ralphe Pereira Malins 

Empresa Detentora da Ata 

Testemunhas: 

Nome: $ 

CFP n0fS4a.aCb 

CFP n° M53- 
21121 
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sexta-feira, 5 de abril de 2019 1 Ano VIII - Edição no 011411 Caderno 1 

s EXTRATO DE CONTRATO N°03210312019 
Pregão Presaruds para Reglswo de Preços n°017/2018 

o Municiplo de IrecêlBA. tinia público que firmou nata data contrato com a empresa: Eletrolight Comercio de Iluminação e Serviços 
Lida - ME, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na organIzação de ~tos, incluindo fornecimento e montagem de 
toda estrutura e pessoal necantios para atender à, demandas da XXI EXPOAGRI 2019. gênda: 02 (dois) meses, caitandos a 
partir da date da assinatura do presente contrato. Origem: Pregão Prsnclal para Registro de Preços no 01712018 - Ala de Registo 
de Preços n.° 052003)2018. Vetor total estimado R$ 508328 (cinquenta mi oitenta, três reate e vinte, e oito centavos). Elmo Vez 
Ba= de Matos - Prefeito 

Este documento foi assinado &taiman
3M 

 SERASA E,pean 
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